
D  E  C  R  E  T  O              N  o        12.094,    DE    02   DE    JUNHO   DE   2021  

DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DA
COMISSÃO  ESPECIAL  DA  CHAMADA
PÚBLICA DE PATROCÍNIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, considerando o que determina o
art.  87 da Lei  Orgânica  do Município,  o art.  51,  § 4º,  da Lei  nº  8.666/93,  e o Memorando nº
589/2021/SEC, da Secretaria de Educação, datado de 28 de maio de 2021,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  criada  a  COMISSÃO  ESPECIAL  DA  CHAMADA  PÚBLICA  DE
PATROCÍNIO, para exercer atribuições de fiscalização e acompanhamento do Chamamento Público
destinado à  convocação de  pessoa jurídica interessada  em promover  por  meio de patrocínio,  sem
contrapartida financeira, junto à Secretaria de Educação, curso de formação para educadores da Rede
Pública Municipal de Ensino na área de tecnologia, integrando recursos tecnológicos nas práticas de
ensino remoto e híbrido, conforme necessidade da Secretaria de Educação de Angra dos Reis.

Art. 2º  A comissão de que trata este Decreto será integrada pelos membros abaixo
relacionados:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

Rodrigo Henrique Martins de Andrade – Matrícula 17304 – Coordenador de Educação Básica
Danielle Noronha de Melo – Matrícula 22449 – Coordenadora de 5ª a 8ª Série
Camila de Lima Teixeira Maia – Matrícula 17665 – Coordenadora de Projetos, Convênios e Contratos
Renata Costa Fernandes Las Cazas – Matrícula 19243 – Assistente de Fiscalização e Prestação de Contas

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE JUNHO DE 2021. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação 
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